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Justiça do ES quer agilizar processos de presos provisórios

Para assistir ao vídeo da reportagem, clique no link abaixo:
http://g1.globo.com/espirito-santo/bom-dia-es/videos/t/edicoes/v/justica-do-es-quer-agil-
izar-processos-de-presos-provisorios/5624044/
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Mulher vai receber R$ 15 mil após tropeçar e cair em ressalto de loja

Um ressalto no piso da loja, logo após a saída do caixa, teria sido a causa da queda da con-
sumidora

Uma consumidora de Vitória deve ser indenizada em R$ 15 mil por danos morais após se acidentar 
dentro de uma loja de departamentos em Vitória. O estabelecimento também deverá ressarcir a 
autora da ação em R$ 334,65 pelas despesas que ela teve com remédios e exames.

Um ressalto no piso da loja, logo após a saída do caixa, teria sido a causa da queda da consumi-
dora, que foi encaminhada à Clínica dos Acidentados, sendo detectado trauma no punho direito.

A lesão teria levado a mulher a se submeter a duas cirurgias, ficando com os movimentos limitados 
durante três meses, impedidindo que ela vendesse seus produtos que lhe rendiam cerca de R$ 
1 mil mensais, e dependente do auxílio da filha que teria deixado de trabalhar para ajudar a mãe.

Em sua defesa, a loja de departamentos apontou a não ocorrência de danos morais, materiais e 
lucros cessantes que justifiquem o pedido de indenização. Porém, para o magistrado da 1º Vara 
Cível de Vitória, as provas anexadas aos autos comprovam a ocorrência do acidente nas depend-
ências do estabelecimento, sendo que a loja não apresentou justificativa ou contestação do fato.

Dessa forma, o juiz entendeu pela condenação da empresa por danos morais e materiais, porém, 
julgou improcedente o pedido de compensação pelos rendimentos que a autora teria deixado de 
obter durante o período de enfermidade, uma vez que a mesma não apresentou nenhuma compro-
vação dos lucros cessantes.
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